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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Haroldo Zager Faria Tinoco

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial

Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 

rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693 
e 2719-2705

DECRETO Nº 45.227 DE 20 DE ABRIL DE 2015

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO
PLURIANUAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - PPA 2016/2019, SOBRE A ELABORA-
ÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA
O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a Constituição Estadual de 1989 estabeleceu em seu Título IV - Ca-
pítulo II - Seção II - Art. 209 o funcionamento da administração pú-
blica sob o marco de três leis hierarquizadas e integradas: Plano Plu-
rianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Orçamento
Anual - LOA;

- a Lei Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000 recomenda uma
ação planejada e transparente como pressuposto de uma gestão fiscal
responsável e que o Projeto de Lei do Orçamento Anual seja elabo-
rado de forma compatível com o PPA e a LDO;

- a Lei de Acesso a Informações n° 12.527/2011, regulamentada no
Estado do Rio de Janeiro pelo Decreto Estadual n° 43.597/2012, de-
termina a transparência de informações necessárias ao acompanha-
mento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades.

- o Decreto Estadual Nº 45.150/2015 institui o Sistema de Planeja-
mento e de Orçamento do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro - SPO;

DECRETA:

Art. 1º - O presente decreto disciplina a elaboração do Plano Pluria-
nual - PPA 2016/2019 e a elaboração da Proposta Orçamentária -
PLOA 2016 dos Órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, dos
Fundos Especiais, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista em que o Estado seja acionista majoritário.

Parágrafo Único - Os órgãos referidos no caput integram o Sistema
de Planejamento e de Orçamento - SPO, sendo definidos como Uni-
dades de Planejamento - UP e Unidades Orçamentárias - UO, con-
forme dispõe o Art. 5° do Decreto Estadual Nº 45.150/2015.

Art. 2 º - A programação do PPA 2016/2019 e a Proposta Orçamen-
tária para 2016, a serem encaminhadas pelo Poder Executivo à As-
sembleia Legislativa, serão coordenadas, supervisionadas e consolida-
das pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
obedecendo aos cronogramas de eventos definidos mediante Resolu-
ções específicas.

Art. 3º - A programação do PPA 2016/2019 e a Proposta Orçamen-
tária referente aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de In-
vestimentos para 2016, serão processadas por meio do Sistema de
Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG, nos respectivos
Submódulos de Elaboração do PPA e de Elaboração da LOA

Art. 4° - Atuarão como responsáveis dos processos de elaboração da
programação do PPA 2016/2019 e da Proposta Orçamentária para
2016 a Comissão Central de Planejamento e Orçamento, instituída no
âmbito da SEPLAG, e as Comissões Setoriais de Planejamento e Or-
çamento, instituídas no âmbito de cada Secretaria do Poder Execu-
tivo, conforme dispõe o Decreto Estadual n° 45.202/2015.

Parágrafo Único - Participam dos processos citados no caput do pre-
sente artigo as unidades integrantes do Sistema de Planejamento e
de Orçamento - SPO, conforme as competências e atribuições defi-
nidas respectivamente nos Art. 6° e 8° do Decreto Estadual Nº
45.150/2015.

Art. 5º - A orientação estratégica da ação do governo servirá de base
para a formulação das políticas e da programação setorial para o pe-
ríodo de vigência do Plano.

Parágrafo Único - Cabe a cada Secretaria de Estado compatibilizar
suas políticas públicas, as diretrizes e os objetivos de sua área de
competência, com a orientação estratégica de governo.

Art. 6º - Para elaboração e execução do PPA 2016/2019, toda ação
finalística do Governo Estadual deverá ser estruturada em Programas
orientados para consecução das diretrizes e objetivos setoriais.

§ 1º - Entende-se por ação finalística aquela que proporciona bem ou
serviço para atendimento direto às demandas da sociedade ou ao
próprio governo.

§ 2º - Para orientar a formulação dos Programas que integrarão o
PPA e os Orçamentos Anuais, a SEPLAG editará as normas e os cri-
térios a serem seguidos.

§ 3º - Poderão integrar o PPA ações não contidas no orçamento es-
tadual, em complementação à programação do Plano e que contri-
buam para consecução do objetivo do Programa, a serem executadas
por entes externos à administração estadual.

§ 4º - O PPA poderá abranger também Ações estaduais que contri-
buam para consecução do objetivo do Programa e não demandem re-
cursos orçamentários específicos para sua realização.

§ 5º - As diretrizes e objetivos setoriais deverão ser compatibilizados
com a orientação estratégica de governo, explicitados no PPA confor-
me normas e procedimentos específicos editados pela SEPLAG.

Art. 7º - As realizações e os resultados dos Programas instituídos pe-
lo PPA serão avaliados anualmente com vistas à revisão do Plano e à
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Or-
çamentária Anual - LOA.

§ 1º - As informações relativas à execução da programação setorial
serão de responsabilidade de cada órgão e entidade;

§ 2º - O Sistema de Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG
será o instrumento para o acompanhamento da execução do PPA e
para sua posterior revisão.

Art. 8º - As Propostas Orçamentárias referentes ao Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social serão elaboradas pelas Unidades Orçamen-
tárias da Administração Estadual segundo o conceito de equilíbrio or-
çamentário entre receita e despesa, respeitados os limites máximos
de gastos estabelecidos pela SEPLAG.

Parágrafo Único - Os limites do Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social a que se refere o caput deste artigo serão disponibilizados no
SIPLAG para as UOs, na etapa de Previsão da Despesa.

Art. 9º - As Empresas Estatais não Dependentes elaborarão seus or-
çamentos de investimento, segundo o conceito de equilíbrio orçamen-
tário, entre receita e despesa.

Art. 10 - As Unidades Orçamentárias da Administração Estadual que,
em seu planejamento para 2016, pretendam incluir nos Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social, despesas adicionais de pessoal decor-
rentes da realização de concursos, do ingresso de pessoal já sele-
cionado, da continuidade da implantação de planos de cargos e sa-
lários, entre outros, deverão encaminhar à SEPLAG os demonstrativos
do impacto desses aumentos.

§ 1º - Os demonstrativos de que trata o caput deste artigo subsidiarão
o dimensionamento das despesas de pessoal por Unidade Orçamen-
tária, a ser elaborado pela SEPLAG.

§ 2º - Quando os aumentos propostos decorrerem de disposições le-
gais, os Órgãos e Entidades deverão especificar os atos que os ins-
tituíram.
Art. 11 - Na elaboração da Proposta Orçamentária referente ao Or-
çamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, as Unida-
des Orçamentárias da Administração Estadual deverão tomar por base
as metas propostas na elaboração do Plano Plurianual 2016 / 2019 e
o previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para 2016.

§ 1º - Deverão ser atendidos, prioritariamente, os projetos em anda-
mento, com continuidade prevista no exercício de 2016, e as despe-
sas para conservação do patrimônio público, conforme prevê o pará-
grafo único do Art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de
2000.

§ 2º - A regionalização da despesa na Proposta Orçamentária deverá
ser compatível com a regionalização das metas propostas no Plano
Plurianual para o ano de 2016.

§ 3º - Caso a Lei de Diretrizes Orçamentárias não seja aprovada em
tempo hábil, deverá ser observado o Projeto de Lei Estadual nº 322,
de 15 de abril de 2015.

Art. 12 - As Unidades Orçamentárias da Administração Estadual farão
a revisão de suas respectivas legislação e atribuições, devendo per-
manecer registradas no SIPLAG apenas as que estiverem em vigor.

Parágrafo Único - A relação de Atos referentes à legislação em vigor
de cada Unidade Orçamentária deverá conter uma descrição sucinta
da competência instituída por cada Ato.

Art. 13 - As Secretarias de Estado e Entidades da Administração In-
direta que planejem desenvolver, em 2016, programas que tenham
base em concessão de isenções, anistias, remissões, subsídios e be-

DECRETO Nº 45.228 DE 20 DE ABRIL DE 2015

APROVA A INCLUSÃO DA EMPRESA QUE
MENCIONA NO PROGRAMA DE FOMENTO
AO COMÉRCIO ATACADISTA E CENTRAIS DE
DISTRIBUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - RIOLOG E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº E-11/30202/2011,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o enquadramento da empresa abaixo men-
cionada no Programa de Fomento ao Comércio Atacadista e Centrais
de Distribuição do Estado do Rio de Janeiro - RIOLOG, instituído pela
Lei nº 4.173, de 29 de setembro de 2003, para efeito de fruição dos
benefícios fiscais de que tratam a referida Lei e o Decreto nº 36.453,
de 29 de outubro de 2004.

Inscrição Estadual Processo Administrativo nº Empresa
79.289.663 E-11/30.202/2011 ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1822631

nefícios de natureza financeira, tributária e creditícia deverão encami-
nhar à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, as estimativas re-
gionalizadas dos efeitos desses benefícios.

Parágrafo Único - A SEFAZ deverá consolidar as informações e da-
dos de que trata o caput deste artigo e encaminhar demonstrativo
consolidado à SEPLAG.

Art. 14 - A SEFAZ deverá detalhar no SIPLAG, de acordo com o cro-
nograma, as estimativas de receita de origem tributária, as provenien-
tes de transferências, operações de crédito, de royalties e demais re-
ceitas do Tesouro para os exercícios de 2016 a 2018 acompanhadas
de metodologia e memória de cálculo, assim como a respectiva le-
gislação.

Art. 15 - As Unidades Orçamentárias que possuam recursos próprios,
bem como as que recebam recursos através de operações de crédito
e convênios, deverão detalhar no SIPLAG, as estimativas das suas
receitas para os exercícios de 2016 a 2018, acompanhadas de me-
todologia e memória de cálculo.

Parágrafo Único - As receitas provenientes de convênios previstas
para o período de 2016 a 2018 serão cadastradas, através de sub-
módulo próprio do SIPLAG, discriminando o valor, o cronograma de
desembolso previsto e a contrapartida necessária.

Art. 16 - Fica delegada competência à SEPLAG para, através de ato
próprio, baixar as normas complementares que se fizerem necessárias
à elaboração da programação do PPA 2016/2019 e à elaboração da
Proposta Orçamentária dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social
e de Investimentos para 2016.

Art. 17 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1822617

DECRETO Nº 45.229 DE 20 DE ABRIL DE 2015

APROVA A INCLUSÃO DA EMPRESA QUE MENCIONA NO PROGRAMA DE FOMENTO AO COMÉRCIO ATACADISTA
E CENTRAIS DE DISTRIBUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOLOG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº E-11/003.207/2014,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o enquadramento da empresa abaixo mencionada no Programa de Fomento ao Comércio Atacadista e Centrais de
Distribuição do Estado do Rio de Janeiro - RIOLOG, instituído pela Lei nº 4.173, de 29 de setembro de 2003, para efeito de fruição dos
benefícios fiscais de que tratam a referida Lei e o Decreto nº 36.453, de 29 de outubro de 2004.

Inscrição Estadual Processo Administrativo nº Empresa
79.646.938 E-11/003/207/2014 SUPER VINHOS DISTRIBUÍDORA

LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 06/04/2015

PÁGINA 1 - 2ª COLUNA
Onde se lê:

DECRETO Nº 45.172 DE 05 DE MARÇO DE 2014

DISCIPLINA O EXERCÍCIO DE ENCARGOS EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SEGURANÇA DO RIO DE JANEIRO - SESEG - E SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Leia-se:
DECRETO Nº 45.172 DE 05 DE MARÇO DE 2015

DISCIPLINA O EXERCÍCIO DE ENCARGOS EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SEGURANÇA DO RIO DE JANEIRO - SESEG - E SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PÁGINA 2 - 3ª COLUNA

Onde se lê:
Rio de Janeiro, 05 de março de 2014

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Leia-se:
Rio de Janeiro, 05 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1822632


